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CONTRATO�Nº� � 05/2021-MPC/PA,� FIRMADO� ENTRE�O�MINISTÉRIO�
PÚBLICO�DE�CONTAS�DO�ESTADO�DO�PARÁ�E�A�EMPRESA�NOPRAGAS�
CONTROLE� AMBIENTAL� LTDA� -� EPP,� COMO� ABAIXO� MELHOR� SE�
DECLARA.�

�
�
Pelo�presente�instrumento�de�contrato,�de�um�lado,�o�MINISTÉRIO�PÚBLICO�DE�CONTAS�DO�ESTADO�DO�
PARÁ,�pessoa�jurídica�de�direito�público�interno,�inscrita�no�CNPJ�Nº�05.054.978/0001-50,�estabelecido�nesta�
cidade�de�Belém,�Estado�do�Pará,�na�Avenida�Nazaré�nº�766,�bairro�Nazaré,�CEP:�66.035-145,�telefone�(91)�
3241-6555,� doravante� denominado� CONTRATANTE,� neste� ato� representado� pelo� Procurador-Geral� de�
Contas,� Dr.� GUILHERME� DA� COSTA� SPERRY,� brasileiro,� casado,� CPF� Nº� 003.970.749-05,� residente� e�
domiciliado�nesta�cidade�de�Belém/PA,�e,�de�outro� �lado,�a�empresa�NOPRAGAS�CONTROLE�AMBIENTAL�
LTDA�-�EPP,� inscrita�no�CNPJ�Nº�05.972.711/0001-41,� � �estabelecida� ��no�município� �de�Belém�do�Pará,�à�
Travessa� Mariz� e� Barros,� 1678,� Pedreira,� CEP.:� 66.080-009,� telefone� (91)� 3226-9231/3226-9237,� e-mail�
nopragas@nopragas.com.br,� daqui� por� diante� designada� simplesmente� CONTRATADA,� neste� ato�
representada�pelo�Senhor�JOSIAS�RODRIGUES�DE�MESQUISA,�brasileiro,�CPF�Nº�223.270.882-91,�residente�
e�domiciliado�no�município�de�Belém/PA,�têm�entre�si� justo�e�avençado�o�presente�contrato,�mediante�as�
cláusulas�e�condições�que�se�seguem:�
�
CLÁUSULA�PRIMEIRA�–�DO�OBJETO�
1.1.�O�presente�contrato�tem�por�objeto�a�contratação�de�empresa�especializada�na�prestação�de�Serviço�de�

Controle� Pragas� Urbanas,� compreendendo:� desinsetização,� desratização� e� descupinização,� buscando�
manter�os� ambientes�em� bom�estado�de� salubridade,�minimizando�os� riscos�à� saúde� e� também�em�
cumprimento�às�legislações�vigentes,�e�Serviço�de�Sanitização�e�Desinfecção�de�Ambientes,�visando�o�
combate� à� proliferação� de� vírus,� bactérias,� ácaros,� fungos� e� mofos,� atendendo� às� ações� de�
enfrentamento�aos�efeitos�da�COVID-19,�no�edifício-sede�do�Ministério�Público�de�Contas�do�Estado�do�
Pará,� conforme� condições,� quantidades� e� exigências� estabelecidas� neste� instrumento,� bem� como� as�
especificações�constantes�no�Anexo�1,�no�Termo�de�Referência.�

1.2.�Espeficiações�do�Objeto�
Item� Descrição� Quantidade� Valor�Unitário� Valor�Total�

01� CONTROLE� DE� PRAGAS� -� Desinsetização,� Desratização� e�
Descupinização� nas� dependências� do� edifício-sede� do�
MPC/PA,� com� área� total� aproximada� de� 1.265,00�m²,� pelo�
período�de�12�(doze)�meses,�com�aplicações�trimestrais�

4� R$�950,00� R$�3.800,00�

02� SANITIZAÇÃO� E� DESINFECÇÃO� DE� AMBIENTES� para� o�
combate�à�proliferação�de�vírus,�bactérias,�ácaros,�fungos�e�
mofos� nas� dependências� do� edifício-sede� do�MPC/PA,� que�
compreende� área� total� aproximada� de� 1.265,00� m²,� pelo�
período�de�12�(doze)�meses,�com�aplicações�mensais�

12� R$�395,00� R$�4.740,00�

�
CLÁUSULA�SEGUNDA�-�DA�VINCULAÇÃO�AO�EDITAL�E�PROPOSTA�
2.1.�Este�Instrumento�de�Contrato�guarda�inteira�conformidade�com�os�termos�do�Edital�do�Pregão�Eletrônico�

nº�01/2021-MPC/PA,�Termo��de�referência,�seus�anexos�e�com�a�proposta�da�CONTRATADA.�
�
CLÁUSULA�TERCEIRA�-�DO�VALOR�
3.1.�O�valor�do�presente�contrato�é��de�R$�8.540,00�(oito�mil,�quinhentos�e�quarenta�reais);�
3.2.�Nos�preços�estão�incluídas�todas�as�despesas�que�direta�ou�indiretamente�decorram�do�fornecimento�

ora�contratado,�inclusive�custos�com�transporte,�frete,�seguro,�pessoal,�encargos�sociais,�trabalhistas�e�
previdenciários�e�quaisquer�outros�tributos�que�impliquem�no�fiel�cumprimento�deste�Contrato.�

3.3.�O�valor�global�do�Contrato�é�fixo�e�irreajustável.�
�
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CLÁUSULA�QUARTA�–�ENTREGA�E�CRITÉRIOS�DE�ACEITAÇÃO�DO�OBJETO�
4.1.�A� aquisição� do� objeto� será� realizada� de� forma� parcelada,� através� de� requisição� expedida� pelo� setor�

demantante�do�MPC�–�PA�de�acordo�com�as�necessidades�do�Órgão.�
4.2.�A� Requisição� de� Fornecimento,� será� expedida� pelo� setor� demantante� do� MPC� –� PA,� e� enviada� à�

Contratada�através�de�e-mail�institucional,�junto�com�a�Nota�de�Empenho.�
4.3.�Após�o�recebimento�da�Requisição�de�Fornecimento,�o�prazo�de�entrega�dos�bens�é�de�05�(cinco)�dias,�

contados�do(a)�entrega�da�nota�de�empenho,�em�remessa�única,�no�endereço�Av.�Nazaré�nº�766,�bairro�
Nazaré,�CEP:�66.035-145.�

4.4.�Os� bens� serão� recebidos� provisoriamente� no� prazo� de� 15� (quinze)� dias,� pelo(a)� responsável� pelo�
acompanhamento�e�fiscalização�do�contrato,�para�efeito�de�posterior�verificação�de�sua�conformidade�
com�as�especificações�constantes�do�Termo�de�Referência�e�na�proposta.�

4.5.�Os�bens�poderão� ser� rejeitados,� no� todo�ou�em�parte,� quando�em�desacordo� com�as�especificações�
constantes�do�Termo�de�Referência�e�na�proposta,�devendo�ser�substituídos�no�prazo�de�05�(cinco),�a�
contar�da�notificação�da�contratada,�às�suas�custas,�sem�prejuízo�da�aplicação�das�penalidades.�

4.6.�Os� bens� serão� recebidos� definitivamente� no� prazo� de� 20� (vinte)� dias,� contados� do� recebimento�
provisório,�após�a�verificação�da�qualidade�e�quantidade�do�material�e�consequente�aceitação�mediante�
termo�circunstanciado.�

4.7.�O� recebimento� provisório� ou�definitivo� do�objeto�não�exclui�a� responsabilidade�da� contratada�pelos�
prejuízos�resultantes�da�incorreta�execução�do�contrato.�

�
CLÁUSULA�QUINTA�–�DA�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA�
5.1.�As� despesas� decorrentes� do� presente� instrumento� correrão� à� conta� da� Nota� de� Empenho� Nº�

2021NE00145.�
�
CLÁUSULA�SEXTA�–�DA�VIGÊNCIA�
6.1.�O�presente�contrato�terá�vigência�de�12�(doze)�meses,�a�partir�da�data�de���sua�assinatura.�
�
CLÁUSULA�SÉTIMA�–�DA�GARANTIA�DOS�PRODUTOS�
7.1.�O�fornecedor�deverá�substituir�os�produtos�imediatamente,�sem�qualquer�ônus�ao�Ministério�Público�de�

Contas� do� Estado� do� Pará,� caso� se� constate,� no� período� de� 30� (trinta)� dias� corridos,� a� contar� do�
recebimento�definitivo�do�bem,�qualquer�avaria,�defeito�de�fabricação/produção�ou�outra�circunstância�
que�o�impeça�de�produzir�a�utilidade�a�que�se�destinam.�

7.2.�A�responsabilidade�contratual�pela�garantia,�ainda�que�prestada�por�terceiros,�será�única�e�exclusiva�da�
Contratada.�

�
CLÁUSULA�OITAVA�–�CONTROLE�DA�EXECUÇÃO�
8.1.�Nos� termos� do� art.� 67� Lei� nº� 8.666,� de� 1993,� será� designado� representante� da� Contratante� para�

acompanhar� e� fiscalizar�a� execução�dos� serviços,� anotando�em�registro�próprio� todas� as� ocorrências�
relacionadas�com�a�execução�e�determinando�o�que�for�necessário�à�regularização.�

8.2.�A�fiscalização�de�que�trata�este�item�não�exclui�nem�reduz�a�responsabilidade�da�Contratada,�inclusive�
perante�terceiros,�por�qualquer�irregularidade,�ainda�que�resultante�de�imperfeições�técnicas�ou�defeito�
do�serviço,�e,�na�ocorrência�desta,�não� implica�em�corresponsabilidade�da�Administração�ou�de�seus�
agentes�e�prepostos,�de�conformidade�com�o�art.�70�da�Lei�nº�8.666,�de�1993;�

8.3.�O�representante�da�Administração�anotará�em�registro�próprio�todas�as�ocorrências�relacionadas�com�a�
execução�do�contrato,�indicando�dia,�mês�e�ano,�bem�como�o�nome�dos�funcionários�eventualmente�
envolvidos,�determinando�o�que�for�necessário�à�regularização�das�falhas�observadas�e�encaminhando�
os�apontamentos�à�autoridade�competente�para�as�providências�cabíveis.�

�
CLÁUSULA�NONA–�DAS�OBRIGAÇÕES�DA�CONTRATADA�
9.1.�A� Contratada� deve� cumprir� todas� as� obrigações� constantes� no� Edital,� seus� anexos� e� sua� proposta,�

assumindo�como�exclusivamente�seus�os�riscos�e�as�despesas�decorrentes�da�boa�e�perfeita�entrega�do�
objeto�e,�ainda:�
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�
9.1.1.� Efetuar� a� entrega� do� objeto� em� perfeitas� condições,� conforme� especificações,� prazo� e� local�

constantes�no�Edital�e�seus�anexos,�acompanhado�da� respectiva�nota�fiscal,�na�qual�constarão�as�
indicações�referentes�a:�marca,�fabricante,�modelo,�softwares�licenciados,�procedência�e�prazo�de�
garantia�ou�validade.�

9.1.2.� O�objeto�deve�estar�acompanhado�da�relação�da�rede�de�assistência�técnica�autorizada;�
9.1.3.� Responsabilizar-se�pelos�vícios�e�danos�decorrentes�do�objeto,�de�acordo�com�os�artigos�12,�13�e17�

a�27,�do�Código�de�Defesa�do�Consumidor�(Lei�nº�8.078,�de�1990);�
9.1.4.� Substituir,�reparar�ou�corrigir,�às�suas�expensas,�no�prazo�fixado�neste�Termo�de�Referência,�o�objeto�

com�avarias�ou�defeitos;�
9.1.5.� Comunicar�à�Contratante,�no�prazo�máximo�de�24�(vinte�e�quatro)�horas�que�antecede�a�data�da�

entrega,� os� motivos� que� impossibilitem� o� cumprimento� do� prazo� previsto,� com� a� devida�
comprovação;�

9.1.6.� Comunicar� a� Contratante,� por� escrito,� qualquer� anormalidade� de� caráter� urgente� e� prestar� os�
esclarecimentos�necessários.�

9.1.7.� Informar� ao� Ministério� Público� de� Contas� do� Estado� do� Pará� qualquer� alteração� necessária� à�
consolidação�dos�ajustes�decorrentes�da�contratação,�tais� como:�mudança�de�endereço,� telefone�
e/ou� e-mail� (próprio� e/ou� do� eventual� terceiro� prestador� de� assistência� técnica� autorizada),�
dissolução�da�sociedade,�falência�e�outros.�

9.1.8.� Fornecer,�sempre�que�solicitado,�documentos�que�comprovem�todas�as�condições�de�habilitação�e�
qualificação�exigidas�na�licitação;�

9.1.9.� Manter�em�compatibilidade�com�as�obrigações�por�ela�assumidas,�todas�as�condições�de�habilitação�
e�qualificação�exigidas�na�licitação�e�cumprir�fielmente�as�cláusulas�do�Edital�e�Termo�de�Referência,�
bem�como,�as�normas�previstas�na�Lei�8.666/93�e�legislação�complementar.�

�
CLÁUSULA�DÉCIMA�–�DOS�DIREITOS�E�DAS�OBRIGAÇÕES�DA�CONTRATANTE�
10.1.� Compete�a�CONTRATANTE:�
10.1.1.� Expedir�requisição;�
10.1.2.� Receber�o�objeto�no�prazo�e�condições�estabelecidas�no�Edital�e�seus�anexos;�
10.1.3.� Verificar�minuciosamente,�no�prazo�fixado,�a�conformidade�dos�bens�recebidos�provisoriamente�com�

as�especificações�constantes�do�Edital�e�da�proposta,�para�fins�de�aceitação�e�recebimento�definitivo;�
10.1.4.� Comunicar�à�Contratada,�por�escrito,� sobre�imperfeições,� falhas�ou� irregularidades�verificadas�no�

objeto�fornecido,�para�que�seja�substituído,�reparado�ou�corrigido;�
10.1.5.� Promover�o�acompanhamento�e�a�fiscalização,�por�servidor�especialmente�designado,�nos�termos�do�

art.�67�da�lei�nº�8.666/93,�sob�os�aspectos�quantitativos�e�qualitativos,�a�fim�de�desempenharem�as�
obrigações�de�fiscal�e�gestor�do�contrato,�respectivamente;�

10.2.� Notificar,�por�escrito,�a�Contratada�a�ocorrência�de�eventuais�imperfeições�do�objeto,�fixando�prazo�
para�a�sua�correção;�

10.3.� Prestar�esclarecimentos�que�venham�a�ser�solicitados�pela�contratada;�
10.4.� Efetuar�o�pagamento�em�até�30�(trinta)�dias�seguintes�ao�da�entrega�da�Nota�Fiscal�ou�Documentos�

de�Cobrança�com�o�devido�“atesto”�ao�recebimento�dos�serviços�prestados;�
10.5.� A� Administração� não� responderá� por� quaisquer� compromissos� assumidos� pela� Contratada� com�

terceiros,�ainda�que�vinculados�à�execução�do�presente�Termo�de�Contrato,�bem�como�por�qualquer�
dano�causado�a� terceiros� em�decorrência�de�ato�da�Contratada,�de�seus�empregados,�prepostos�ou�
subordinados;�

10.6.� Observar�para�que�durante�a�vigência�do�contrato�sejam�cumpridas�as�obrigações�assumidas�pela�
empresa� contratada,� bem� como� sejam� mantidas� todas� as� condições� de� habilitação� e� qualificação�
exigidas�na�licitação.�

10.7.� A� Administração� não� responderá� por� quaisquer� compromissos� assumidos� pela� Contratada� com�
terceiros,�ainda�que�vinculados�à�execução�do�presente�Termo�de�Contrato,�bem�como�por�qualquer�
dano�causado�a� terceiros� em�decorrência�de�ato�da�Contratada,�de�seus�empregados,�prepostos�ou�
subordinados.�

�
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CLÁUSULA�DÉCIMA�PRIMEIRA�-�DO�PAGAMENTO�
11.1.� A� empresa� contratada� será� remunerada� pelo� valor� total� dos� itens� requisitados� e� acordados� na�

Proposta�Comercial,�de�acordo�com�a�solicitação/Nota�de�Empenho;�
11.2.� A�CONTRATADA�deverá�emitir�nota�fiscal/fatura�em�nome�do�Ministério�Público�de�Contas�do�Estado�

do�Pará,� CNPJ� nº� 05.054.978/0001-50,� e� discriminar� os� percentuais� e� os� valores� dos� tributos� a� que�
estiver�obrigada�a�recolher�em�razão�de�norma�legal.�

11.3.� O� pagamento� somente� será� autorizado� depois� de� efetuado� o� “atesto”� pelo� setor� competente,�
condicionado�este�ato�à�verificação�da�conformidade�da�Nota�Fiscal/Fatura�apresentada�em�relação�aos�
serviços�efetivamente�executados�e�aceitos;�

11.4.� A� CONTRATANTE� efetuará� o� pagamento,� no� valor� total� da�Nota� Fiscal,� com� o� referido�ATESTO,�
referente�a�cada�Etapa/serviço�do�respectivo�item,�à�CONTRATADA�em�até�o�30�(trinta)�dias,�contado�do�
recebimento�definitivo�do�objeto,�por�meio�de�ordem�bancária�creditada�em�conta�corrente;�

11.5.� Havendo�erro�na�apresentação�da�Nota�Fiscal/Fatura�ou�dos�documentos�pertinentes�à�contratação,�
ou,�ainda,�circunstância�que�impeça�a�liquidação�da�despesa,�como�por�exemplo,�obrigação�financeira�
pendente,� decorrente� de� penalidade� imposta,� ou� inadimplência� contratual,� o� pagamento� ficará�
sobrestado�até�que�a�CONTRATADA�providencie�as�medidas�saneadoras.�Nesta�hipótese,�o�prazo�para�
pagamento� iniciar-se-á�após�a�comprovação�da�regularização�da�situação,�não�acarretando�qualquer�
ônus�para�a�CONTRATANTE;�

11.6.� Será�considerada�data�do�pagamento�o�dia�em�que�constar�como�emitida�a�ordem�bancária�para�
pagamento.�

11.7.� Antes� de� cada� pagamento� à� CONTRATADA,� será� realizada� consulta� ao� SICAF� para� verificar� a�
comprovação�da�regular�situação�da�CONTRATADA�perante�o�INSS,�FGTS,�Receita�Federal�(dívida�ativa�
da� união� e� tributos� federais),� do� seu� domicílio� ou� sede,� bem� como� regularidade� trabalhista� (CNDT�
atualizada).�

11.8.� Constatando-se,�junto�ao�SICAF,�a�situação�de�irregularidade�da�CONTRATADA,�será�providenciada�
sua�advertência,�por�escrito,�para�que,�no�prazo�de�5�(cinco)�dias,�regularize�sua�situação�ou,�no�mesmo�
prazo,�apresente�sua�defesa.�O�prazo�poderá�ser�prorrogado�uma�vez,�por�igual�período,�a�critério�da�
CONTRATANTE.�

11.9.� Não�havendo�regularização�ou�sendo�a�defesa�considerada�improcedente,�a�CONTRATANTE�deverá�
comunicar� aos� órgãos� responsáveis� pela� fiscalização� da� regularidade� quanto� à� inadimplência� da�
CONTRATADA,�bem�como�quanto�à�existência�de�pagamento�a�ser�efetuado,�para�que�sejam�acionados�
os�meios�pertinentes�e�necessários�para�garantir�o�recebimento�de�seus�créditos.�

11.10.� Persistindo� a� irregularidade,� a� CONTRATANTE� deverá� adotar� as� medidas� necessárias� à� rescisão�
contratual�nos�autos�do�processo�administrativo�correspondente,�assegurada�à�CONTRATADA�a�ampla�
defesa.�

11.11.� Somente� por� motivo� de� economicidade,� segurança� nacional� ou� outro� interesse� público� de� alta�
relevância,�devidamente�justificado,�em�qualquer�caso,�pela�máxima�autoridade�da�CONTRATANTE,�não�
será�rescindido�o�contrato�em�execução�com�a�CONTRATADA�inadimplente�no�SICAF.�

11.12.� Do�montante�devido�à�CONTRATADA,�poderão�ser�deduzidos�os�valores�correspondentes�as�multas�
e/ou�indenizações�impostas�pela�CONTRATANTE.�

�
CLÁUSULA�DÉCIMA�SEGUNDA�–�DAS�SANÇÕES�
12.1.� Comete�infração�administrativa�nos�termos�da�Lei�nº�8.666/93,�a�Contratada�que:�
12.1.1.� Causar� a� Inexecução� total� ou� parcial� de� qualquer� das� obrigações� assumidas� em� decorrência� da�

contratação;�
12.1.2.� Ensejar�o�retardamento�da�execução�do�objeto;�
12.1.3.� Fraudar�na�execução�do�contrato;�
12.1.4.� Comportar-se�de�modo�inidôneo;�
12.1.5.� Cometer�fraude�fiscal;�
12.1.6.� Não�mantiver�a�proposta.�
12.2.� A�Contratada�que�cometer�qualquer�das�infrações�discriminadas�no�subitem�acima�ficará�sujeita,�sem�

prejuízo�da�responsabilidade�civil�e�criminal,�às�seguintes�sanções:�
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12.2.1.� Advertência,� que� será� aplicada� por� ofício,� mediante� contra� recibo� do� representante� legal� da�

contratada,�estabelecendo�o�prazo�de�05�(cinco)�dias�úteis�para�que�a�empresa�licitante�apresente�
justificativas�para�o�atraso,�que�só�serão�aceitas�mediante�análise�da�Administração;�

12.2.2.�Multa�moratória�de�0,2�%�(zero�virgula�dois�por�cento)�por�dia�de�atraso�injustificado�sobre�o�valor�
da�parcela�inadimplida,�até�o�limite�de�15�(quinze)�dias�corridos;�

12.2.3.�Multa�compensatória�de�10%�(dez�por�cento)�sobre�o�valor�total�do�contrato,�no�caso�de�inexecução�
total�do�objeto;�

12.2.4.� Suspensão�de�licitar�e�impedimento�de�contratar�com�o�órgão,�entidade�ou�unidade�administrativa�
pela�qual�a�Administração�Pública�opera�e�atua�concretamente,�pelo�prazo�de�até�02�(dois)�anos;�

12.2.5.� Declaração� de� inidoneidade� para� licitar� ou� contratar� com� a� Administração� Pública,� enquanto�
perdurarem�os�seus�motivos�determinantes�ou�até�que�seja�promovida�sua�reabilitação�perante�a�
autoridade�que�aplicou�a�penalidade,�na�hipótese�em�que�a�conduta�da�licitante�quando�da�execução�
dos�serviços�associar-se�à�prática�de�ilícito�penal;�

12.3.� As�sanções�previstas,�em� face�da�gravidade�da� infração,�poderão�ser�aplicadas� cumulativamente,�
após�regular�processo�administrativo�em�que�se�garantirá�a�observância�dos�princípios�do�contraditório�
e�da�ampla�defesa.�

12.4.� O�valor�das�multas�aplicadas,�após�regular�processo�administrativo,�será�descontado�dos�pagamentos�
devidos� pelo� MPC/PA.� Se� os� valores� não� forem� suficientes,� a� diferença� deverá� ser� recolhida� pela�
CONTRATADA�no�prazo�máximo�de�05�(cinco)�dias�úteis�a�contar�da�aplicação�da�sanção;�

12.4.1.� Se�os�valores�das�multas�não�forem�recolhidos�no�prazo�estabelecido,�serão�cobrados�judicialmente.�
12.5.� As�penalidades�serão�obrigatoriamente�registradas�no�SICAF,�e�no�caso�de�suspensão�de�licitar,�o�

licitante�deverá�ser�descredenciado�por�igual�período,�sem�prejuízo�das�multas�previstas�no�Edital�e�das�
demais�cominações�legais.�

�
CLÁUSULA�DÉCIMA�TERCEIRA�-�DA�RESCISÃO�
13.1.� Conforme�o�disposto�no�inciso�IX,�do�artigo�55�da�Lei�nº�8.666/93,�a�CONTRATADA�reconhece�os�

direitos�da�CONTRATANTE�em�caso�de�rescisão�administrativa�prevista�no�art.�77�do�referido�Diploma�
Legal.�

13.1.1.� A�ocorrência�de�quaisquer�das�hipóteses�previstas�no�artigo�78,�da�Lei�n°�8666/93�ensejará�a�rescisão�
deste�Contrato.�

13.2.� Os�casos�de�rescisão�contratual�serão�formalmente�motivados�nos�autos�do�processo,�assegurados�o�
contraditório�e�a�ampla�defesa.�

13.3.� A� rescisão� administrativa� ou� amigável� será� precedida� de� autorização� escrita� e� fundamentada� da�
autoridade�competente.�

13.4.� A�rescisão�determinada�por�ato�unilateral�e�escrito�da�CONTRATANTE,�nos�casos�enumerados�nos�
incisos�I�a�XI�do�artigo�78�da�Lei�n°�8666/93,�acarretará�a�correspondente�sanção�prevista�na�Cláusula�
das�Sanções.�

13.5.� Na�hipótese�de�se�concretizar�a�rescisão�contratual,�poderá�a�CONTRATANTE�contratar�os�serviços�
das�licitantes�classificadas�em�colocação�subsequente,�ou�efetuar�nova�licitação.�

�
CLÁUSULA� DÉCIMA�QUARTA� –� DA� LEGISLAÇÃO� APLICÁVEL� À� EXECUÇÃO� DO� CONTRATO�E� AOS� CASOS�
OMISSOS�
14.1.� A�execução�do�contrato,�bem�como�os�casos�omissos,�regular-se-ão�pela�Lei�nº�8.666,�de�21�de�junho�

de�1993,�pelos�preceitos�de�direito�público,�aplicando�supletivamente�os�princípios�da�teoria�geral�dos�
contratos�e�as�disposições�de�direito�privado,�na�forma�do�artigo�54�da�Lei�n°�8.666/93,�combinado�com�
o�inciso�XII�do�artigo�55,�do�mesmo�diploma�legal.�

�
CLÁUSULA�DÉCIMA�QUINTA–�DA�RESPONSABILIDADE�CIVIL�
15.1.� A� CONTRATADA� responderá� por� quaisquer� danos� ou� prejuízos� pessoais� ou� materiais� que� seus�

empregados,�subordinados�ou�prepostos,�em�razão�de�omissão�dolosa�ou�culposa,�venham�a�causar�à�
CONTRATANTE�em�decorrência�da�prestação�dos�serviços,�incluindo-se,�também,�os�danos�materiais�ou�
pessoais�a�terceiros,�a�que�título�for.�
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�
CLÁUSULA�DÉCIMA�SEXTA�–�DA�SUBCONTRATAÇÃO�
16.1.� A� subcontratação� depende� de� autorização� prévia� da� Contratante,� a� quem� incumbe� avaliar� se� a�

subcontratada�cumpre�os�requisitos�de�qualificação�técnica,�além�da�regularidade�fiscal�e�trabalhista,�
necessários�à�execução�do�objeto;�

16.2.� Em�qualquer�hipótese�de�subcontratação,�permanece�a�responsabilidade�integral�da�Contratada�pela�
perfeita� execução� contratual,� cabendo-lhe� realizar� a� supervisão� e� coordenação� das� atividades� da�
subcontratada,�bem�como�responder�perante�a�Contratante�pelo�rigoroso�cumprimento�das�obrigações�
contratuais�correspondentes�ao�objeto�da�subcontratação.�

�
CLÁUSULA�DÉCIMA�SÉTIMA–�DA�PUBLICIDADE�
17.1.� O�extrato�do�presente�contrato�será�publicado�no�Diário�Oficial�do�Estado�do�Pará,�no�prazo�de�10�

(dez)�dias�a�contar�de�sua�assinatura,�conforme�a�previsão�da�Constituição�do�Estado�do�Pará.�
�
CLÁUSULA�DÉCIMA�OITAVA–�DAS�DISPOSIÇÕES�FINAIS�
18.1.� Quaisquer� comunicações� e/ou� notificações� relativas� a� este� Contrato� serão� consideradas� como�

recebidas�pelo�destinatário,�para�todos�os�efeitos� legais,�quando�remetidas�para�os�endereços�deste�
instrumento.�

18.2.� O� cancelamento� de� endereços� para� correspondência� somente� será� válido� quando� outro� seja�
indicado,�o�qual�poderá�ser�utilizado�com�a�mesma�finalidade�supra.�

�
CLÁUSULA�DÉCIMA�NONA�-�DO�FORO�
19.1.� Para�solução�das�questões�decorrentes�deste�contrato,�elege-se�o�Foro�da�Justiça�Estadual�do�Pará,�

Comarca�de�Belém,�renunciando�desde�já�a�CONTRATADA,�a�qualquer�outro,�por�mais�privilegiado�que�
seja.�

E,�por�estarem�justos�e�pactuados,�CONTRATANTE�e�CONTRATADA,�através�de�seus�respectivos�
representantes�legais,�assinam�o�presente�instrumento�em�02�(duas)�vias�de�igual�teor�e�forma,�em�
presença�das�testemunhas,�para�que�produza�seus�efeitos�legais.�
�
�

Belém,�09�de�abril�de�2021.�
�
�

_____________________________________________�
GUILHERME�DA�COSTA�SPERRY�

PROCURADOR-GERAL�DE�CONTAS�DO�ESTADO�DO�PARÁ�
CONTRATANTE�

�
�

_____________________________________________�
JOSIAS�RODRIGUES�DE�MESQUISA�

NOPRAGAS�CONTROLE�AMBIENTAL�LTDA�-�EPP�
CONTRATADA�

�
TESTEMUNHAS:�
�
�

Sérgio�dos�Santos�Campista�
CPF�727.394.287-15�

� Gilvanete�Azevedo�Ferreira�
CPF�832.543.153-91�

�

JOSIAS RODRIGUES DE 
MESQUITA:22327088291

Assinado de forma digital por 
JOSIAS RODRIGUES DE 
MESQUITA:22327088291 
Dados: 2021.04.09 14:29:24 -03'00'
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4XDQWLGDGH��
HVWLPDGD
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8QLWiULR
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HP�ProDesk�400�G6�Especificaç�es�Sistema�operacional�Windows�10�
3UR����3URFHVVDGRU�,QWHO��&RUH��L��GH����JHUDomR�3URFHVVDGRU�,QWHO��
&RUH��L�������FRP�SODFD�GH�YtGHR�,QWHO��8+�����������*+��GH�IUHTX�
rQFLD�EDVH��DWp�����*+��FRP�D�WHFQRORJLD�,QWHO��7XUER�%RRVW����0%�GH�
FDFKH����Q�FOHRV�����&KLSVHW�,QWHO��%����*DELWHQH�6PDOO�IRUP�IDFWRU�

Caracteristicas�de�gestão�Utilitário�de�configuração�do�BIOS�HP�(downlo�
DG���+3�&OLHQW�&DWDORJ��GRZQORDG���+3�&ORXG�5HFRYHU���3DFRWHV�GH�GULYHU�
+3��GRZQORDG���+3�,PDJH�$VVLVWDQW��.LW�GH�LQWHJUDomR�GH�JHUHQFLDPHQWR�
HP�para�Microsoft�System�Center�Configuration�Management;�HP�System�
6RIWZDUH�0DQDJHU��GRZQORDG���$WXDOL�DomR�GH�%,26�DWUDYpV�GD�QXYHP�
RX�GD�UHGH��UHFXUVR�GR�%,26��*HVWmR�GH�VHJXUDQoD�0yGXOR�$EVROXWH�
3HUVLVWHQFH���ULYH/RFN��+3�%,26SKHUH��+3�&OLHQW�6HFXULW��6XLWH��+3�

3RZHU�2Q$XWKHQWLFDWLRQ��+3�6HFXUH�(UDVH��+3�6HFXULW��0DQDJHU��+3�6XUH�
&OLFN��+3�6XUH�6HQVH��6HJXUDQoD�GR�UHJLVWUR�PHVWUH�GH�LQLFLDOL�DomR��
6HQKD�GH�LQLFLDOL�DomR��YLD�%,26���$XWHQWLFDomR�SUp�LQLFLDOL�DomR��

&RQWUROH�GH�LQLFLDOL�DomR�JUDYDomR�GH�PtGLD�UHPRYtYHO���HVDWLYDomR�GH�
SRUWD�6$7$��YLD�%,26���$WLYDomR�GHVDWLYDomR�VHULDO��YLD�%,26���6HQKD�GH�
configuração�(via�BIOS);�Suporte�para�dispositivos�com�cadeados�e�trava�
decabo�de�chassi;�Modelo�de�plataforma�confiável�(TPM)�2.0�(Firmware:�
7,85)�controlador�de�segurança�EndPoint�(Infineon�SLB9670)�fornecido�
com�o�Windows�10.�Certificação�Common�Criteria�EAL4�+.�Certificação�
),36�������QtYHO����$WLYDomR�GHVDWLYDomR�GH�86%��YLD�%,26���:LQGRZV�
�HIHQGHU�0HPyULD��SDGUmR�6�5$0���*%���5�������������*%��6ORWV�

GH�PHPyULD����,00�7RWDO�GH���*%�%DtDV�SDUD�XQLGDGHV�LQWHUQDV��GLVFR�
ySWLFR�VOLP��8P�+��GH����´�TXH�SRGH�VHU�FRQYHUWLGR�HP�GRLV�+��V�GH����´�

Descrição�do�disco�SSD�Sata�256GB�Gravador�de�DVD��Gráficos�Intel®�
8+������/RFDOL�DomR�GD�SRUWD�(�6��)URQWDLV�3RUWDV���FRQHFWRU�SDUD�

KHDGVHW����6XSHU�6SHHG�86%�FRP�WD�D�GH�VLQDOL�DomR�GH��*ESV�/RFDOL�
�DomR�GD�SRUWD�(�6��3DUWH�WUDVHLUD�3RUWDV���HQWUDGD�GH�iXGLR����VDtGD�GH�
iXGLR�����LVSOD�3RUW���������FRQHFWRU�GH�DOLPHQWDomR����5-�������9*$��
��6XSHU�6SHHG�86%�FRP�WD�D�GH�VLQDOL�DomR�GH��*ESV����86%����6ORWV�
GH�H�SDQVmR��0�����������0����������������3&,H���������3&,H��������
8P�OHLWRU�GR�FDUWmR�GH�PtGLD���HP����XGLR�&RGHF�&RQH�DQW�&;�������

DOWR�IDODQWH�LQWHUQR���:��FRQHFWRU�GH�iXGLR�XQLYHUVDO��SRUWDV�IURQWDLV�SDUD�
KHDGVHW�H�IRQH�GH�RXYLGR������PP���SURQWR�SDUD�PXOWLVWUHDPLQJ7HFODGR�
VOLP�SDUD�QHJyFLRV�86%�+3�0RXVH�86%�+3�������3,�,QWHUIDFH�GH�UHGH�
,QWHO��,����7��3&,H��*E(�3ODFD�GH�UHGH�:LUHOHVV���%OXHWRRWK�)RQWH�GH�

alimentação�interna�180�W,�até�90%�de�eficiência,�PFC�ativo�Eficiência�de�
energia�Certificado�pela�ENERGY�STAR®Gama�de�temperaturas�de�funcio�
QDPHQWR��D����&��LPHQV�HV�PtQLPDV��/���3���$�����������������FP�3HVR�
����NJ�1�PHUR�83&��������������LPHQV�HV�FRP�HPEDODJHP����������
�������FP�3HVR�FRP�HPEDJHP������NJ�6RIWZDUH�6XSRUWH�SDUD�WHFODV�GH�
atalho�HP;�Software�HP�Noise�Cancellation;�OOBE�integrado���configura�
omR�+3�SDUD�:LQ����$VVLVWHQWH�GH�6XSRUWH�+3��6XSRUWH�j�0LUDFDVW�QDWLYD��
HP�Jump�Starts;�Configuraç�es�de�privacidade�da�HP;�Marca�HP��Modelo�

3URGHVN�����*��*DUDQWLD�RQ�VLWH�GH����PHVHV�

��
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�TXDWUR�
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QRYHQWD�
H�WUrV�
UHDLV��
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�FHQWRV�H�YLQWH�
H�GRLV�PLO��VHWH�
FHQWRV�H�QRYHQWD�

UHDLV��
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9DORU�� 5�� ����������� �FHQWRV� H� YLQWH� H� GRLV� PLO�� VHWHFHQWRV� H� QRYHQWD�
UHDLV�
1RWD�GH�(PSHQKR������1(�����
)RUR��%HOpP�3$
�DWD�GD�$VVLQDWXUD������������
2UGHQDGRU�5HVSRQViYHO��*XLOKHUPH�GD�&RVWD�6SHUU�

3URWRFROR��������
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�

���3URFXUDGRULD�GH��RQWDV
3URPRomR�GH��UTXL�DPHQWR
1RWtFLD�GH�)DWR�Q�������������
2�0,1,67e5,2�3�%/,&2��(�&217$6��2�(67$�2��2�3$5���SRU�PHLR�GR�
3URFXUDGRU�GH�&RQWDV�TXH�HVWD�VXEVFUHYH��FRP�IXQGDPHQWR�QD�5HVROXomR�
Q������������03&�3$��&ROpJLR��GHFLGH�
(0(17$
�HQ�QFLD�� 5HFXUVRV� GR� )1�6� DR� 3URJUDPD� �LQKHLUR� �LUHWR� QD� (VFROD� ��
3��(�������7UDQVIHUrQFLD�YROXQWiULD��9HUED�)HGHUDO��3UHVWDomR�GH�FRQWDV�
GLUHWDPHQWH� DR� )1�(�� $XVrQFLD� GH� DWULEXLomR� GR�03&�3$���HFLVmR�SHOR�
DUTXLYDPHQWR�GD�1RWtFLD�GH�)DWR��(QYLR�GRV�DXWRV�DR�037&8�H�DR�03)�
)LFD�DEHUWR�R�SUD�R�GH�����GH���GLDV��WHLV��D�FRQWDU�GHVWD�SXEOLFDomR��SDUD�
TXH�RV�HYHQWXDLV�LQWHUHVVDGRV�DSUHVHQWHP�UHFXUVR�VREUH�D�SUHVHQWH�GHFL�
VmR�GH�DUTXLYDPHQWR��SRU�PHLR�GH�UD��HV�HVFULWDV�H�RX�GRFXPHQWRV��TXH�
VHUmR�DQDOLVDGRV�SHOR�&RQVHOKR�6XSHULRU��QRV�WHUPRV�GR�DUW������FDSXW�H���
����GD�5HVROXomR�Q������������03&�3$���&ROpJLR�
$�LQWHJUDOLGDGH�GRV�DXWRV�HQFRQWUD�VH�QHVWD�SURFXUDGRULD�SDUD�DFHVVR�GD�
TXHOHV�TXH�DVVLP�R�GHVHMDUHP�
%HOpP�����GH�DEULO�GH������
)HOLSH�5RVD�&UX�
3URFXUDGRU�GH�&RQWDV

3URWRFROR��������
3257�5,��1�����������03��3�

2�3URFXUDGRU�*HUDO�GH�&RQWDV��QR�XVR�GH�VXDV�DWULEXLo�HV�OHJDLV�

&216,�(5$1�2�R�SHGLGR�GD� VHUYLGRUD� /DULVVD�3DQWRMD� GD�6LOYD� 3HUHLUD��

pelo�qual�requer�a�Gratificação�de�Titulação�instituída�pela�Lei�Estadual�nº�

������������FRQVXEVWDQFLDGR�QD�DSUHVHQWDomR�GH�FHUWLGmR�GH�FRQFOXVmR�GR�

FXUVR�GH�3yV�*UDGXDomR�/DWR�6HQVX�HP�&RQWDELOLGDGH�3�EOLFD�

&216,�(5$1�2�DV�LQIRUPDo�HV�DSUHVHQWDGDV�SHOR��HSDUWDPHQWR�GH�*HV�

WmR�GH�3HVVRDV�H�SHOR��HSDUWDPHQWR�GH�)LQDQoDV�H�3ODQHMDPHQWR��R�SD�

UHFHU� MXUtGLFR�H�DUDGR� H� WXGR� R�PDLV�TXH� FRQVWD�GRV�DXWRV�GR�SURFHVVR�

DGPLQLVWUDWLYR�HOHWU�QLFR�Q��������������
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